
 
 
 

EDITAL 2009/2 
PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO DO SENAC/RS  

 

Processo Seletivo conforme Resolução SENAC/AR/RS nº 170/2009 
referente ao 2º Semestre de 2009 

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/RS torna pública as etapas 

relativas ao Processo Seletivo do Programa de Concessão de Bolsas de Estudo, para 

alunos regularmente matriculados nos Cursos de Graduação, das FACULDADES do 

SENAC/RS, referente ao segundo semestre letivo de 2009 conforme preconiza a Resolução 

SENAC/AR/RS nº. 170/2009. 

As etapas da seleção são as seguintes: 

ETAPA
S 

ATIVIDADE DATA 

01 Período de Inscrição e entrega dos documentos na Secretaria Acadêmica da  
IES. Ficha de inscrição disponível no site www.senacrs.com.br 

03 até 15/09/09 

02 Divulgação, pela Comissão Permanente, no site do SENAC/RS, da Lista de 
Candidatos Inscritos. 

16/09/09 

03 Divulgação, pela Comissão Permanente, no site do SENAC/RS, da Lista de 
Resultados da Pré-Seleção. 

23/09/09 

07 Período da entrada com Pedido de Recurso. 24 a 30/09/09 

08 Divulgação, pela Comissão Permanente, no site do SENAC/RS, da Lista 
Final de Candidatos Pré-Selecionados. 

05/10/09 

09 Divulgação, pela Comissão Permanente, no site do SENAC/RS, da Lista de 
Candidatos Contemplados com a Bolsa de Estudo. 

16/10/09 

10 Assinatura do Termo de Concessão de Bolsa de Estudo. A partir de 19/10/09 

11 Retirada de documentos pelos candidatos desclassificados no Processo 
Seletivo. 

A partir de 26/10/09 

 

Observações:  

1ª- Além da documentação exigida na Resolução nº. 170/2009, artigo 10, o candidato à bolsa 

deverá entregar no dia da inscrição fotócopia da primeira parcela quitada, correspondente à 

matrícula 2009/2.  

2ª - Antes de efetivar a inscrição leia atentamente a RESOLUÇÃO SENAC/AR/RS Nº. 

170/2009, que dispõe sobre o programa de concessão de bolsa de estudo. 

 
 

Porto Alegre, setembro de 2009. 
 
 

Fabiane Franciscone 
Gerente do Núcleo de Educação Profissional do SENAC/RS 


